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1 – DIRETORA-GERAL 
 

PORTARIA Nº CJF-POR-2017/00455 de 30 de novembro de 2017 
 

Dispõe sobre a designação de gestores de contrato. 
 

A DIRETORA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso das 
atribuições conferidas pela Portaria n. CJF-POR-2015/00297, de 23 de julho de 2015, e 
tendo em vista o disposto na Portaria SG n. 95, de 14 de julho de 2006, bem como o que 
consta no Processo n. CJF-ADM-2017/00274.02,  

RESOLVE:  
Art. 1º Designar os servidores ALEXANDRE FAGUNDES, CPF n. 745.863.357-34, 

e MARIZELDA ALVES ROCHA, CPF n. 695.786.806-00, ambos da Subsecretaria de 
Serviços Gerais e Documentação, como gestor e gestora substituta, respectivamente, do 
contrato abaixo descrito:  

Contrato: n. 038/2017-CJF;  
Objeto: contratação dos serviços continuados de locação de veículos, com 

motorista, para atender às necessidades eventuais do CJF em Brasília/DF, no Rio de 
Janeiro/RJ, em São Paulo/SP, em Porto Alegre/RS e em Recife/PE (lote 2);  

Empresa: Firmino Turismo e Fretamento LTDA.;  
Art. 2º Cabe ao gestor, no cumprimento de suas atribuições, acompanhar e 

fiscalizar a execução contratual, aplicando o Manual de Gestão de Contratos do Superior 
Tribunal de Justiça, disponível na intranet deste Conselho.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
  

EVA MARIA FERREIRA BARROS 

 
PORTARIA Nº CJF-POR-2017/00459 de 4 de dezembro de 2017 

                     
Dispõe sobre a designação de equipe de planejamento de contratação. 
 

A DIRETORA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso IV, da Portaria n. CJF-POR-2015/00297, de 23 
de julho de 2015, e tendo em vista o disposto no art. 1º da Resolução n. CJF-RES-
2013/00279, de 27 de dezembro de 2013, e na Portaria SG n. 95, de 14 de julho de 2006, 
bem como o que consta no Processo n. CJF-ADM-2017/00500,  

RESOLVE:  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe de 

planejamento de contratação de serviço de suporte técnico para a solução de servidores 
de rede (blades, chassis e softwares):  

I. Integrante requisitante: JEFFERSON COLOMBO BARBOSA XAVIER, da 
Secretaria de Tecnologia da Informação;  
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II. Integrante técnico titular: BENTO GOMES BARBOSA JÚNIOR, da Secretaria de 
Tecnologia da Informação;  

III. Integrante técnico substituto: RENATO SOLIMAR ALVES, da Secretaria de 
Tecnologia da Informação;  

IV. Integrante administrativo: BORIS GERSON MACHADO, da Secretaria de 
Administração.  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
  

EVA MARIA FERREIRA BARROS 


